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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 14/08/2019
Aprova o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2018-2027, da Universidade Paranaense – UNIPAR.

O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o inciso X, artigo 13, do Estatuto da UNIPAR, aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009;

Considerando a proposta do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2018-2027, apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão de Planejamento Acadêmico – DEGPA;
Considerando que a próxima reunião ordinária do Conselho Superior Universitário – CONSUNI será realizada somente no final do segundo semestre do corrente ano; e

Considerando que, conforme o disposto no art. 19, inciso XVI, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos ad referendum dos órgãos competentes, baixa o seguinte 

ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º
Fica aprovado o PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL – PDI 2018 - 2027, da Universidade Paranaense – UNIPAR, anexo a este Ato Executivo.

Parágrafo único.
O Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 2018/2027 impresso está disponível, para consulta dos interessados, nas instalações da Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores – SeOCS e da Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico - DEGPA e na versão eletrônica, no site da UNIPAR.
Art. 2.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 14 de agosto de 2019.

____________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR
